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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.301/2021
Decreta Situação de Emergência 
no Município de Regente Feijó e dá 
outras providências.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as disposições 
da Lei Municipal nº 2.540, de 3 de fevereiro de 2010 e o 
disposto no inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2021,

Considerando que no dia 23 de outubro por volta das 
22h30min a cidade de Regente Feijó foi afetada por uma 
tempestade local/convectiva - vendaval, atingindo toda 
sua extensão;

Considerando que em decorrência do referido evento 
adverso natural ocorreram danos materiais, tais como 
destelhamento de diversas residências, de prédios 
públicos e privados, quedas de árvores, interrupção do 
fornecimento de energia elétrica e abastecimento de água, 
exigindo ações de resposta consistentes em medidas 
emergenciais que visaram ao socorro e à assistência da 
população atingida e ao retorno dos serviços essenciais 
e ações de reconstrução, visando restabelecer a 
normalidade local;

Considerando que compete ao município a adoção de 
medidas emergenciais que visem o restabelecimento das 
conduções mínimas de habitabilidade e sobrevivência, 
além do imediato socorro às famílias e locais afetados, 
mediante ações de mitigação dos danos;

Considerando que de acordo com as informações 
prestadas pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
através do Formulário de Informações do Desastre – FIDE 
o desastre foi codificado como 1.3.2.1.5 (tempestade local/
convectiva - vendaval), conforme a Instrução Normativa 
nº 02, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da 
Integração Nacional;

Considerando, por fim, a manifestação favorável da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, à declaração 
de situação de emergência,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
no Município de Regente Feijó, de acordo com as 
informações prestadas pela Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil através do Formulário de Informações do 
Desastre – FIDE, onde o desastre foi codificado como 
1.3.2.1.5 (tempestade local/convectiva - vendaval), 
conforme a Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro 
de 2016, do Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos 
municipais para atuarem sob a direção da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil, nomeada pelo Decreto nº 
3.249, de 9 de março de 2021, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para 
reforçar as ações de resposta ao desastre e realização 
de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
direção da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI 
e XXV do art. 5º da Constituição Federal autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 
desastres, em caso de risco iminente, a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente 
perigo público, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da 
defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de 
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no art. 5º do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-
se o início de processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
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§ 1º No processo de desapropriação, deverão ser 
consideradas a depreciação e a desvalorização que 
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível essas propriedades 
serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, 
e o processo de desmontagem e de reconstrução das 
edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade.

Art. 6º Com base no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, 
de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta dias) consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
da caracterização do desastre, vedados a prorrogação 
dos contratos.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 23 de 
outubro de 2021.

Regente Feijó, 25 de outubro de 2021.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo

DECRETO Nº 3.302/2021
Declara ponto facultativo e dá outras 
providências.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando que o dia 28 de outubro de 2021 é data 
consagrada às comemorações do “Dia do Funcionário 
Público”, nos termos do Art. 235 da Lei Municipal nº 1.540, 
de 09 de Dezembro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado facultativo, em todas as 
repartições públicas municipais de Regente Feijó, o ponto 
do dia 28 de outubro de 2021, quinta-feira.

Art. 2º A disposição constante do art. 1º deste Decreto 
não se aplica ao Setor de Limpeza Pública.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Regente Feijó, 25 de outubro de 2021.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo


	PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ
	Atos Oficiais
	Decretos

		2021-10-26T08:04:07-0300
	Publicação Oficial do Município




